PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 467/2012
Altera a redação do artigo 7º da Lei Complementar nº 339, de 18 de junho de 2010, que autoriza o Município de Patos de Minas a outorgar a Concessão do Serviço Público, precedida de obra pública do Terminal Rodoviário Municipal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
           Art.1º – O artigo 7º da Lei Complementar nº 339, de 18 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º – Ficam proibidos o embarque ou o desembarque de passageiros fora do Terminal Rodoviário Municipal José Rangel em todos os ônibus coletivos, intermunicipais, interestaduais ou internacionais, sendo vedado qualquer ato prejudicial à concessão outorgada, exceto nos pontos tradicionalmente conhecidos, abaixo relacionados:

 
I – Avenida Brasil, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto do Saraiva;

         
II – Rua Padre Caldeira entre as Ruas Ana de Oliveira e Major Jerônimo, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto do Mercado;

III – Praça Antônio Dias;

IV – Rua Major Gote, próximo ao Colégio Marista;
V – Rua Major Gote, próximo ao UNIPAM, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto do Bar Girassol;

VI – Avenida Marabá, próximo ao Parque de Exposições Sebastião Alves do Nascimento;

VII – Avenida Marabá, próximo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA ​–, tradicionalmente conhecido como Ponto do Mini-Hospital;

         
VIII – Avenida Marabá, próximo à Cooperativa Mista Agropecuária de Patos de Minas;

 
IX – Avenida Brasil, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto do Posto Shell;

         
X – Avenida JK, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto do Bairro Paulistano;

         
XI – Avenida JK, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto da DITRASA;

         
XII – Avenida JK, no ponto tradicionalmente conhecido como Ponto da São Cristóvão;

         
XIII – Rua Major Gote, no ponto tradicionalmente conhecido como ponto do Primeira Via Shopping e 

          
XIV – Ponto da Praça Josefina Mourão, tradicionalmente como Ponto do Colégio Fonseca Rodrigues – FO-RO.

 
Parágrafo único.  O Poder Público Municipal, ou a quem este delegar, fiscalizará e aplicará multa ao concessionário que desrespeitar o disposto no caput deste artigo, no valor de 200 (duzentas) UFPMs (Unidades Fiscais do Município de Patos de Minas), duplicando em cada reincidência.”

       
Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente lei, mediante decreto, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

      
Art. 3º – Na falta de regulamentação da presente lei, no prazo acima descrito, a mesma surtirá seus efeitos conforme previsto.

      
Art.4º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação
 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de janeiro de 2012.
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